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AUTUAÇAO

Aos dias do mês de ^ de mil

novecentos ty..P^:^Z4P^Pr....Prr...9^.P.P^ / , nesta Secretaria,
eu, Secretário, autuo os do-

cun^^s que adiante se vêem. Yxl,__^_P__
o sMDScrevo e assino. ^

isecretdriu
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ j
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PROJETO DE. LEI KC 3g/82

O Prefeito Mimicipal dè Ouaçuí, Estado do Espírito

Santo. Paço saber que a Câmara Municipal aprovou e

eu sanciono a aeguinte Lei.

Arts 12 - Pica o Poder Executivoj através do Departamento de '^ontabili

dade, autorizado a auplementar as dotações Orçamentárias abaixo;

CABIIÍETE DO PREFEITO

3120.02 - Material de "^onsumo CRS 1.000«,000,00

3130.02-Serv.Terc. Encargos CR$ 3«000.000,00

IIDMIRÂÇ^O PÚBLICA

3130.94 - Serv. Terc. e Encargos CR$ 2.000.000,00

THAIÍSPORTE

3120.42 - Material de ̂ onsumo CR$ 3«475*000,00

Art2 22 - Os recursos necessários adiviraão da Operação de Crédito no

valor de GR$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) e as anulações/

das Lotações Orçamentárias abaixo;

(JABIMSTS DO PREFEITO

3192.02 - Despesas de Exerc. -'^nterior CR$ 2,000.000,00

CONTABILIDADE

3120.16 - Material de "^onsumo GH$ 50.000,00

3130.16 - SerVo Terc. Encargos GR$ 100.000,00

TORRE DE T7.

4120.20 - Equipamentos e íáat.l^ermanente GR# 200.000,00

LIMPEZA PÚBLICA

3130.92 - SerVa T. Encargos CR# 200»000,00

IimiNAÇÍiO PÚBLICA

3130.92 - Mat. ̂ onsumo APROVADO 100.000,00
das
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PHAÇAS, parques E JARDI1Í3

3130«95 - Serviços de 2ero« Encargos G3$ 400.000,00
4110.95 - Obras e Instalações GR$1.000.000,00

ASSISTÊNCIA MÉDICA

3120.72 - Material de ^onstmo CH$ 80.000,00
égua

3130.77 - Serviços de Terc. Encargos GR$ 100.000,00
4110.77 - Obras e Instalações GR# 400.000,00
4120.77 - Equipamentos e Mat. Permanente GR# 95*000,00

ESGOTOS

3130.72 - Seiv. Terc. e -^ncargos GR$ 300.000,00
transporte -

3130.42 - Serv. Terc. Encargos CR#1.000.000,00

.4110.42-- Obias e Instalações GR# 450.000,00

Arts 3® ~ Esta lei entrará em vigor na data de sua aprovação revogadas
as disposições em contrário.

Guaçuí-BS, 20 de setembro de 1982.

NORIVAl COUZI / (
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVAS:

Sors. Vereadores:

^  A finalidade das suplementações exaradas no projeto de Lei
acima, destina-se ao reforço dos saldos orçamentários existentes /
uma vez que com os crescentes amentos dos materiais 0 serviços em
geral, tais como: combustíveis, cimento, Iluminação, tarifas tele
fônicas etc., os saldos tornaram-se insuficientes para damos con
tinuidade a nossa administração.

Certos de que mais uma vez poderemos contar com o custumÉ

ro apoio da Colenda Casa, antecipadamente agiadecemosv—
íi»Ríii= SiTO
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